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Resumo
Este estudo visa conhecer a percepção dos imigrantes cubanos sobre o termo de consentimento livre 
e esclarecido e o acesso a tratamentos médicos e odontológicos. Trata-se de um estudo descritivo 
transversal, tipo inquérito. A amostra foi composta por imigrantes de um município de médio porte 
do estado de São Paulo. Os participantes responderam a um formulário com questões relacionadas ao 
conhecimento desse termo e ao acesso a tratamentos médicos e odontológicos no Brasil e no país de 
origem, instrumento que também coletou dados sociodemográficos. Os participantes tinham acesso à 
assistência médica e odontológica, mas pouco conhecimento sobre o termo de consentimento durante 
os tratamentos. Os médicos e odontólogos devem tomar medidas para uma prática profissional segura, 
pois um termo de consentimento bem elaborado e de conhecimento do paciente promove a realização 
bem-sucedida dos procedimentos.
Palavras-chave: Consentimento livre e esclarecido. Autonomia pessoal. Bioética. Direito à saúde. 
Emigrantes e imigrantes.

Resumen
Percepción de los inmigrantes: consentimiento informado y acceso a servicios de salud
En este estudio se propone conocer la percepción de los inmigrantes cubanos sobre el formulario de 
consentimiento informado y el acceso a tratamientos médicos y odontológicos. Este es un estudio des-
criptivo transversal, tipo encuesta. La muestra se compuso de inmigrantes de un municipio de mediano 
porte del estado de São Paulo, Brasil. Los participantes respondieron a un formulario con preguntas 
relacionadas al conocimiento del formulario de consentimiento informado y la accesibilidad a trata-
mientos médicos y odontológicos en Brasil y en su país de origen, instrumento que también recogía 
información sociodemográfica sobre los encuestados. Los participantes tenían accesibilidad a la aten-
ción médica y odontológica, pero poco conocimiento sobre ese formulario durante los tratamientos. 
Los médicos y los odontólogos deben adoptar medidas para una práctica profesional segura, pues un 
formulario de consentimiento informado bien preparado y de conocimiento del paciente favorece la 
realización exitosa de los procedimientos.
Palabras clave: Consentimiento informado. Autonomía personal. Bioética. Derecho a la salud. 
Emigrantes e inmigrantes.

Abstract
Perception of immigrants: free consent and access to health services
This study aims to identify the perception of Cuban immigrants about the free and informed consent form 
and access to dental and medical care. This is a cross-sectional descriptive survey conducted with a sample 
of immigrants from a medium-sized municipality in the state of São Paulo. Data were collected by means 
of a questionnaire addressing the form and the access to dental and medical care both in Brazil and in their 
country of origin, as well as sociodemographic aspects. The results indicate that immigrants have access to 
medical and dental care, but little knowledge about the consent form during treatment. Considering that a 
well-designed consent term and patient knowledge promotes the successful performance of procedures, 
physicians and dentists need to adopt measures for a safe professional practice.
Keywords: Informed consent. Personal autonomy. Bioethics. Right to health. Emigrants and immigrants.
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Na área da saúde, o paciente tem direito à 
autonomia, o que garante respeito à sua integri-
dade física e psicológica 1. Para tanto, o consenti-
mento livre e esclarecido consiste na manifestação 
do direito do paciente de participar de cada uma 
das decisões do tratamento que possam afetar 
sua integridade psicofísica, bem como no dever do 
médico de informar sobre os riscos e benefícios do 
tratamento a ser submetido ao paciente 2.

O antecedente histórico desse protocolo 
provém do Código de Nüremberg, criado em 
1947, após o julgamento de médicos por realiza-
rem experimentos científicos com prisioneiros, 
que desconheciam os riscos dos procedimentos, 
durante a Segunda Guerra Mundial. Atualmente, 
o consentimento livre é importante tanto nas pes-
quisas científicas quanto na prática clínica 3.

As declarações éticas na área da saúde estão 
fundamentadas no novo modelo de relação clínica, 
que abrange o princípio da autonomia e destaca a 
participação de médicos e pacientes na tomada de  
decisões 4. Na odontologia, assim como em outras 
profissões, a interação dentista-paciente é fun-
damental para melhorar a saúde de quem busca 
assistência odontológica, estabelecendo assim uma  
relação de confiança para definir a intervenção, 
o limite e a extensão da realização do procedimento 5.

Durante o procedimento de assistência médica-
-odontológica ou pesquisa, o sujeito deve cumprir, 
no mínimo, estes dois elementos: compreensão e 
voluntariedade 6. No atendimento clínico, o pro-
fissional às vezes omite informações do paciente, 
realizando o tratamento considerado mais eficaz 
sem levar em conta a opinião do próprio paciente. 
Isso pode ter como consequência a insatisfação do 
paciente, erros no tratamento e a violação das leis 
em vigor. Portanto, a ausência do termo de con-
sentimento deixa os profissionais vulneráveis em 
diversos procedimentos legais 7.

O Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais das Nações Unidas dispõe que o conte-
údo do direito à saúde deve abranger quatro ele-
mentos essenciais ou requisitos básicos: garantir 
a acessibilidade, disponibilidade, aceitabilidade 
e qualidade dos cuidados médicos. Esses requisi-
tos buscam assegurar os meios disponíveis para 
que sejam atendidas as necessidades de saúde da 
população e os determinantes sociais da saúde 8.

Nesse sentido, considerando que o número 
de imigrantes vem crescendo no Brasil e que eles 

necessitam de assistência médica e odontológica, 
este estudo visa identificar a percepção dos imi-
grantes cubanos sobre o termo de consentimento 
livre e o acesso a tratamentos médicos e odonto-
lógicos no Brasil e no país de origem.

Método

Tratou-se de pesquisa descritiva transversal, 
quantitativa do tipo survey, realizada no período 
entre outubro e dezembro de 2019. A amostra foi 
composta por 60 imigrantes cubanos, residentes 
em um município de médio porte do estado de São 
Paulo. O critério de inclusão foi morar no Brasil há 
mais de 3 meses. Aqueles que não quiseram parti-
cipar do estudo e que não atendiam a esse critério 
de inclusão foram excluídos.

Os dados foram obtidos por meio de um 
questionário com perguntas sobre o termo de  
consentimento e o acesso a serviços médicos e odon-
tológicos no Brasil e no país de origem. A coleta de 
dados foi realizada por um único pesquisador, de 
maneira individual, com duração média de quinze 
minutos. As entrevistas seguiram um roteiro previa-
mente elaborado para coletar os dados em questão.

Optou-se por realizar as entrevistas em um 
ambiente adequado para evitar vieses nas respos-
tas dos entrevistados, que muitas vezes podem 
sentir-se constrangidos em expressar sua opinião 
em relação à atuação dos profissionais.

Além de abordar as questões centrais do 
estudo, o questionário também coletou variáveis 
sociodemográficas dos entrevistados sobre idade, 
sexo, tempo de permanência no Brasil e se tem 
residência ou não. Todos os participantes con-
cordaram em assinar o termo de consentimento 
livre e esclarecido. O estudo foi aprovado pelo 
Comitê de Ética da Faculdade de Odontologia de 
Araçatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio  
de Mesquita Filho”.

O Epi-Info foi utilizado na análise dos dados, 
e os resultados serão apresentados a seguir.

Resultados

Cinquenta e cinco imigrantes aceitaram parti-
cipar deste estudo, dos quais 65,45% são mulhe-
res. Do total, 69,9% (38/55) sabiam do conceito 

Inv
es

tig
ac

ión



Rev. bioét. (Impr.). 2021; 29 (3): 600-5602 http://dx.doi.org/10.1590/1983-80422021293495

Percepção dos imigrantes: consentimento livre e acesso aos serviços de saúde

de consentimento livre e esclarecido, dos quais 
84,21% (31/38) afirmaram que esse procedimento 
é importante tanto para o paciente quanto para o 
profissional da saúde.

Todos os participantes deste estudo são cuba-
nos, dos quais 83,78% (47/55) têm residência no 
Brasil. A maioria teve acesso sem limitações a 

tratamentos médicos em Cuba (94,55%, 52/55) e 
no Brasil (91,67%, 48/55); sendo o serviço privado 
no Brasil o mais procurado por eles (60,42%, 48/55). 
Dos entrevistados (89,09%, 49) que procuraram tra-
tamento médico no país de origem, 38,89% (21) foi 
tratamento médico-cirúrgico, 90,91% (50) odontoló-
gico e 50,91% (28) odontológico-cirúrgico (Figura 1).

Figura 1. Tratamentos procurados por imigrantes no país de origem
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Dos entrevistados (54,55%, 30) que procuraram 
tratamento médico no Brasil, 16,36% (9) buscou por 

tratamento médico-cirúrgico, 63,64% (35) odontoló-
gico e 10,91% (6) odontológico-cirúrgico (Figura 2).

Figura 2. Tratamentos procurados por imigrantes no Brasil
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A maioria dos imigrantes entrevistados 
(63,64%, 35) procurou tratamento odontológico no 

Brasil, desses, apenas 12 (34,29%) assinaram o termo 
de consentimento livre e esclarecido (Figura 3).
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Figura 3. Atendimento odontológico e assinatura do termo de consentimento no Brasil e em Cuba 
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Em Cuba, dos 50 (90,91%) imigrantes 
que receberam atendimento odontológico, 
apenas 3 (5,45%) assinaram o termo de con-
sentimento durante os tratamentos (Figura 3), 
mas 44 (88%) receberam informações verbais 
sobre o procedimento.

Discussão

A imigração é um processo cada vez mais fre-
quente no mundo, tanto por motivações políticas e 
econômicas quanto por conflitos sociais. Com a che-
gada de novos grupos de imigrantes ao Brasil, surgem 
questionamentos sobre o acesso dessa população 
aos serviços de saúde. O desconhecimento da língua 
portuguesa é uma das principais limitações dos imi-
grantes no Brasil, pois afeta a comunicação e inter-
fere não apenas no conhecimento e compreensão 
dos procedimentos administrativos de acesso aos 
serviços médicos, mas na dificuldade de manifestar 
sua condição clínica e de entender as indicações para 
os cuidados com a saúde 8.

O termo de consentimento não é muito conhe-
cido pelos pacientes, e muitas vezes eles não sabem 
da existência desse protocolo. Estudo realizado em 
um Hospital Geral no México 9 revelou que a maio-
ria dos participantes desconhecia a existência do 
consentimento livre e esclarecido. Apenas um em 

cada dez pacientes sabia o que é esse documento. 
Resultados semelhantes foram encontrados no 
estudo de Leclercq e colaboradores 10, em que 63% 
dos pacientes apresentaram baixo nível de conhe-
cimento sobre esse documento, coincidindo com os 
resultados deste estudo.

Essa não é uma particularidade apenas dos 
pacientes; pois Garbin e colaboradores 11 observa-
ram que profissionais da saúde também têm pouco 
conhecimento sobre esse documento, revelando que 
35% dos participantes não sabiam o que é o consenti-
mento livre e 40% pensavam que sabiam. É comum o 
profissional considerar o consentimento livre e escla-
recido um protocolo legal, utilizado apenas em trata-
mentos complexos e não na prática odontológica e 
médica em tratamentos convencionais.

Segundo a Resolução CNS 196/1996, toda pes-
quisa pode ser realizada após o consentimento livre 
e esclarecido dos sujeitos, indivíduos ou grupos que 
por si e/ou seus representantes legais manifestem 
a sua anuência à participação na pesquisa 12. Esse 
princípio está expresso no artigo 7º do Código de 
Ética Odontológica, constituindo infração ética dei-
xar de esclarecer adequadamente os propósitos, 
riscos, custos e alternativas do tratamento para o 
paciente e iniciar qualquer procedimento ou trata-
mento odontológico sem o consentimento prévio 
do paciente ou do seu responsável legal, exceto em 
casos de urgência ou emergência 13.
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Ressalta-se que poucos estudos abordam o 
acesso a serviços de saúde pela população imi-
grante no Brasil, embora tenha aumentado o 
número de imigrantes no país. Em um dos primei-
ros estudos foi apontada a dificuldade dos imigran-
tes bolivianos que trabalhavam em oficinas de cos-
tura no acesso aos serviços de saúde, devido à falta 
de documentação 14. Em nossa pesquisa não foi 
encontrado impedimento para tal acesso, seme-
lhante à possibilidade de atendimento no país de 
origem dos participantes.

A maioria dos entrevistados declarou que não 
tinham assinado o Termo de Consentimento Livre 
e Esclarecido, embora um alto percentual tenha 
recebido informações verbais no procedimento; 
esses resultados coincidem com os de outro estudo, 
realizado com dentistas, que apontou que a maioria 
desses profissionais (53,8%) não utilizam esse docu-
mento em seu trabalho clínico 15. Estudo realizado 
em instituições hospitalares prestadoras de serviço 
odontológico revelou que a maioria das instituições 
aplicam verbalmente o termo de consentimento 
livre e esclarecido no início do tratamento 16.

Não é comum o dentista apresentar contratos 
ou o termo de consentimento por escrito a seus 
pacientes. Assim como o contrato, o termo de 

consentimento é a manifestação do paciente para 
que o profissional inicie o tratamento, resultado de 
um acordo voluntário fundamentado na confiança 
mútua, segundo o princípio da autonomia 3,17,18.

Considerações finais

O termo de consentimento livre e esclarecido 
não é muito bem compreendido e conhecido pela 
população. No entanto, esse documento é fun-
damental, pois serve para proteger o paciente e 
para a comprovação do médico/dentista. Embora 
os imigrantes tenham acesso a serviços médicos 
e odontológicos no Brasil, tanto públicos como 
privados, é necessário promover e implemen-
tar políticas de saúde conforme as necessidades 
dessa população. Esse documento, na maioria dos 
casos, não é assinado pelo paciente nos tratamen-
tos médicos e odontológicos, sendo mais comum 
o consentimento verbal.

Os médicos e dentistas precisam adotar medi-
das para uma prática profissional segura, pois um 
termo de consentimento bem elaborado e de 
conhecimento do paciente promove a realização 
bem-sucedida dos procedimentos.
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